
PARECER	CECE

COMISSÃO	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	JUVENTUDE

PROCESSO:	020.00081/2023-22

	

Concede	a	Comenda	Porto	do	Sol	à	Fundação	de	Articulação	e	Desenvolvimento	de	Políticas	Públicas	para
Pessoas	com	Deficiência	e	Pessoas	com	Altas	Habilidades	no	Rio	Grande	do	Sul	-	FADERGS.

	

	

I	-	RELATÓRIO

Trata-se	 de	 Projeto	 de	 Resolução	 (0566393)	 de	 autoria	 do	 Vereador	 Alvoni	 Medina	 Nunes,	 que	 visa	 conceder	 a
Comenda	 Porto	 do	 Sol	 à	 Fundação	 de	 Articulação	 e	 Desenvolvimento	 de	 Políticas	 Públicas	 para	 Pessoas	 com
Deficiências	e	Pessoas	com	Altas	Habilidades	no	Rio	Grande	do	Sul	-	FADERGS.

A	 Procuradoria,	 em	 parecer	 prévio,	 destaca	 que	 premiação	 está	 prevista	 na	 Resolução	 nº	 2.083/07	 podendo	 ser
conferida	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas	 que,	 com	 atuação	 pública	 em	 área	 do	 conhecimento	 humano	 –	 educação,
comunicação,	economia,	saúde,	esporte,	ciência,	meio	ambiente,	tecnologia,	cultura,	religião,	trabalho	comunitário	e
direitos	humanos	–,	tenham	contribuído	para	seu	enriquecimento.

Na	 sequência,	 o	 processo	 foi	 encaminhado	 para	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 -	 CCJ,	 que	 por	 sua	 vez	 emitiu
parecer	favorável,	afirmando	inexistir	óbice	de	natureza	jurídica	que	impeçam	a	tramitação	do	Projeto	0590750.

É	o	breve	relatório.

	

II	-	FUNDAMENTAÇÃO

Ao	 analisarmos	 o	 mérito	 da	 proposição,	 observemos	 a	 exposição	 de	 motivos,	 a	 qual	 transcrevemos	 ipsis	 litteris:	 A
Fundação	de	Articulação	e	Desenvolvimento	de	Políticas	Públicas	para	Pessoas	com	Deficiência	e	Pessoas	com	Altas
Habilidades	no	Rio	Grande	do	Sul	-	FADERS,	desempenha	um	trabalho	fundamental	no	que	diz	respeito	à	promoção	e
acompanhamento	de	políticas	públicas	para	pessoas	com	deficiência	e	pessoas	com	altas	habilidades	no	âmbito	do
estado	do	Rio	Grande	do	Sul,	o	que	favorece	a	inclusão	e	a	valorização	do	público	a	quem	presta	atendimento.	Criada
em	23	de	 outubro	de	1973,	 pela	Lei	Estadual	 nº.	 6.616/73,	 a	 então	 chamada	FAERS	 (Fundação	Rio-Grandense	de
Atendimento	ao	Excepcional),	tinha	como	objetivo	a	pesquisa,	profilaxia	e	o	atendimento	ao	excepcional	nas	áreas	de
saúde,	 educação,	 trabalho	 e	 previdência	 social.	 Após	 diversas	 modificações	 em	 sua	 estrutura	 administrativa	 e
organizacional,	com	o	advento	da	Lei	Estadual	nº	14.321,	de	22	de	outubro	de	2013,	a	Fundação	passou	a	denominar-
se	 Fundação	 de	 Articulação	 e	 Desenvolvimento	 de	 Políticas	 Públicas	 para	 Pessoas	 com	 Deficiência	 e	 com	 Altas
Habilidades	no	Rio	Grande	do	Sul	-	FADERS.	No	ano	de	2023,	a	FADERS	completa	50	anos	e,	felizmente,	continua	a
exercer	 importante	 papel	 na	 promoção	 de	 direitos	 e	 ações	 às	 pessoas	 com	 deficiência	 e	 pessoas	 com	 altas
habilidades.

Como	já	mencionado	pela	Procuradoria	Geral,	a	concessão	da	referida	premiação	está	regulamentada	pela	Resolução
nº	2.083/07	desta	Casa,	podendo	ser	conferida	para	pessoas	físicas	ou	jurídicas	que,	com	atuação	pública	em	tenham
enriquecido	área	de	conhecimento	humano,	 como	educação,	 comunicação,	economia,	 saúde,	esporte,	 ciência,	meio
ambiente,	 tecnologia,	 cultura,	 religião,	 trabalho	 comunitário	 e	 direito	 humanos.	 Assim,	 a	 presente	 proposição
encontra	 guarida	 na	 referida	 norma	 legal	 na	 medida	 que	 visa	 agraciar	 pessoa	 jurídica	 pelos	 relevantes	 serviços
prestados	à	sociedade,	razão	pela	qual	a	referida	honraria	é	merecida.

	

	

III	-	CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	não	havendo	impedimento	 legal	para	tramitação	do	Projeto	de	Resolução,	este	Relator	opina	no
mérito	pela	sua	APROVAÇÃO.	

	

GILSON	PADEIRO

RELATOR

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	29/09/2023,	às	09:38,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0628963	e	o	código	CRC	0A432134.

Referência:	Processo	nº	020.00081/2023-22 SEI	nº	0628963
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4342	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	297/23	–	CECE	contido	no	doc	0628963	(SEI	nº	020.00081/2023-22	–	Proc.	nº	0556/23
-	PR	nº	049/23),	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	no	dia	06	de	outubro	de	2023,	tendo	obtido	03	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	NÃO	VOTOU

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	FAVORÁVEL

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	06/10/2023,	às
13:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0634383	e	o	código	CRC	9DED96AA.

Referência:	Processo	nº	020.00081/2023-22 SEI	nº	0634383
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